
4 	CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
s ESTADO DF SÀO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei n° 213/2015, ambos de autoria do 
Sr. Prefeito Municipal, que institui obrigações tributárias, estabelece 
sanções e outros instrumentos de gestão fiscal relacionados com a 
tributação e a arrecadação dos tributos municipais, e dá outras 
providências. 

- 	 Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o 5 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2 0  e 3 1  do mesmo artigo. 

S/C., 17 de novembro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESTADO 6E SÁO PAUlO 

SOROCABA 
G2 

OMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador José Francisco Martinez 
Substitútivo no 01 ao PL 213/2015 

• 	 Trata-se de Substitutivo ri? 01 de autoria do Senhor Prefeito 
municipal, que "IKstitui obrigações tributárias, estabelece sanções e outros instrumentos de 
gestão fiscal relacionados com a tributação e a arrecadz(ção dos tributos municipais, e dá 
outras providencias", havendo solicitação de urgêztia em sua tramitação (art. 44, §1 0  da 
LOMS) - 

- 	 - 	 - 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável aoSubstitutivo (fis. 47/60).- 

Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, Agora, .a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. - 

• 	

- 

 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que aela trata 
de matéria tributária, sendo a iniciativa legislava concorrente do Sr. Prêfeito e da 
Câmara, haja vista quê corroboramos com o posicionamento do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. - 

A aprovação da matéria dependerá do voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara Municipal nos termos do dispostoo-no art. 40, §2°,- 
item "1" da Lei Orgânicá Municipal. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal do substitutivo. 

S/C., 17 de nove ro de 2015 

josÉ 

LISBOA DINI 

JEs SÉ, LojE M ORA ES 

tstt üapqtsso foi coafecci.n.dc 
coepapal 100%geocl*do. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOR0CABA 
ESTADO DE SÃO PAUW 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇÃS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Substitutivo n° oi ao Projeto de Lei n° 21312015, ambos de autoria do 
Sr. Prefeito Municipal, que institui obrigações tributárias, estabcice 
sanções e outros instrumentos de gestão fiscal relacionados com à 
tributação e a arrecadação dos tributos municipais, e.dá outrá providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 17 de novembro de 2015. 
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